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Prefeitura de Vitória do Xingu 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 2.218, de 29 de agosto de 2023.

Convoca a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Vitoria do Xingu – PA- COMSAN, na forma que menciona.

 O Prefeito do Município de Vitória do Xingu, Estado do Pará, MARCIO VIANA ROCHA no uso de suas atribuições legais, convoca a III Conferencia 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Vitória do Xingu.

Art.1º Fica convocada a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Vitória do Xingu- COMSAN como etapa preparatória para as 
conferências estadual e nacional de mesmo tema.

Art.2° A III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Vitória do Xingu - COMSAN será realizada no dia 30 de agosto de 2023, no 
Auditoria da Secretaria da Saúde, localizado na Rua Francisca Dallac`qua, S/N, bairro Jardim Dallac`qua, Vitória do Xingu, Estado do Pará.

Art.3º A III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Vitória do Xingu- COMSAN será presidida pela Secretária Municipal de 
Agricultura, Pesca e Abastecimento – SEMAPA, ou, na ausência ou impedimento legal, pelo Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional - COMSAN.

Art.4º A III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Vitória do Xingu - COMSAN, seguindo orientação da 6ª Conferência Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional - CNSAN, tem como objetivo ampliar compromissos políticos para a promoção da soberania alimentar, garantindo 
o direito humano à alimentação adequada e saudável, a participação social e a gestão intersetorial, e tem como objetivos específi cos:

I - Identifi car os avanços e obstáculos para a efetivação do direito humano à alimentação adequada e saudável e apresentar proposições para garantir 
a todos e todas comida de verdade no campo e na cidade;

II - Avaliar, segundo a perspectiva do desenvolvimento socioambiental sustentável, os desafi os atuais da Política e do Plano Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional para avançar na realização do direito humano à alimentação adequada e saudável e na promoção da soberania alimentar em 
âmbito nacional e internacional;

III - avançar no comprometimento dos três poderes da República, em todas as esferas de governo, e ampliar a participação e o compromisso da 
Sociedade Civil no processo de construção do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, reafi rmando o pacto social em torno do 
direito humano à alimentação adequada e saudável e da soberania alimentar;

IV - Eleger os delegados que representarão o município nas etapas subsequentes;

Art.5º A III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Vitoria do Xingu - COMSAN terá como tema “ Erradicar a fome e garantir 
direitos com Comida de Verdade, Democracia e Equidade”.

Art.6º Para alcance dos objetivos, a III Conferência será organizada em torno dos eixos temáticos abaixo especifi cados:

Eixo 1 - DETERMINANTES ESTRUTURAIS E MACRODESAFIOS PARA A SOBERANIA E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

i - Analisar os determinantes estruturais da(s) fome(s) e de todas as formas de má-nutrição e propor diretrizes e prioridades para que o Estado brasileiro 
atue na direção da Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional - SSAN, em âmbito nacional e internacional.

ii- Defi nir estratégias de superação das desigualdades estruturais, dos racismos e todas as formas de discriminação que permeiam os sistemas 
alimentares desde a perspectiva das mulheres, povos indígenas, população negra, quilombolas, povos e comunidades tradicionais, pessoas com 
defi ciência, população LGBTQIA+, e demais grupos historicamente excluídos.  

iii- Propor caminhos para um desenvolvimento socioeconômico sustentável, solidário e justo que contribua para a erradicação defi nitiva da fome e 
todas as formas de má- nutrição com Comida de Verdade.

Eixo 2 - SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E POLÍTICAS PÚBLICAS GARANTIDORAS DO DIREITO HUMANO 
À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA

i -laborar diagnóstico situacional da implementação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Sisan, das políticas, programas e ações 
de SAN em âmbito municipal, estadual e nacional, e propor diretrizes e prioridades para o 3º Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e para 
fortalecer a adesão, o cofi nanciamento, a pactuação, a articulação e a gestão intersetorial e federativa do Sisan e das políticas públicas garantidoras do 
Direito Humano à Alimentação Adequada - DHAA a todas as pessoas.

ii- Promover compromisso dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário nas três esferas federativas para o fortalecimento e democratização do Sisan, 
inclusive para a criação de instrumentos de exigibilidade do DHAA, no contexto das políticas públicas.
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iii- Defi nir estratégias para formação permanente de gestores, trabalhadoras e trabalhadores e de integrantes do controle social em Soberania e 
Segurança Alimentar e Nutricional - SSAN e sobre o DHAA em processos dialógicos e participativos.   

 Eixo 3 - DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL  

i. Defi nir mecanismos para ampliar a participação e o controle social no Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Sisan para a formulação, 
implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas garantidoras da Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional - SSAN.  

ii. Acolher e potencializar as contribuições dos diversos segmentos sociais representados na 6ª Conferência Nacional de SAN sobre estratégias de 
enraizamento e territorialização da participação social na gestão das políticas públicas e iniciativas do poder público em âmbito Municipal, Estadual e 
Federal.

 iii. Propor estratégias de comunicação e mobilização da sociedade para fortalecer o pacto social pela Democracia como pilar da SSAN e do Direito 
Humano à Alimentação Adequada construídos com a força das lutas e o protagonismo dos sujeitos de direito e dos seus territórios, no âmbito nacional 
e global.  

Art.7º A Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento -SEMAPA - COMSAN instituirão, mediante resolução conjunta, a Comissão 
Organizadora da III Conferência com as seguintes atribuições:

I - Organizar os trabalhos da III Conferência, criando, caso julgue necessário, subcomissões específi cas.

II - Elaborar o Regimento Interno da Conferência que defi nirá a competência das subcomissões, os critérios de participação dos inscritos na etapa 
municipal, os critérios e os procedimentos para a eleição dos delegados que representarão o município nas etapas subsequentes, a programação da 
Conferência e composição da mesa e demais providências necessárias.

Art.8º As despesas com a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - COMSAN correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento – SEMAPA.

Art.9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de agosto de 2023.

Vitoria do Xingu, Pará aos 29 de agosto de 2023.

MARCIO VIANA ROCHA

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9/2023-009-PMVX - PARTES: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53 - CONTRATADO: DELTA VEICULOS LTDA - CNPJ: 04.243.106/0001-
77; OBJETO: Aquisição de veículos utilitários cabine dupla 4 x 4 novo, conforme Termo de Convênio Plataforma + Brasil n° 938246 - Ministério da De-
fesa; FINALIDADE: Inserção ao Contrato nº 20230131: Cláusula Oitava, item 8.2 com a seguinte redação: DO LIVRE ACESSO: Fica consignado o livre 
acesso aos autos, conforme determinado no Inciso III, § 1º, Art. 6º e Art. 43 da Portaria Int. 424/2016; Vitória do Xingu/PA, 12/09/2023 – Márcio Viana 
Rocha – Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-038-FME
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20230489 do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 9/2023-041-PMVX, para a contratação de empresa com 
o objetivo de formar o Sistema de Registro de Preços para a aquisição de gás de cozinha e água mineral, para contratações futuras, conforme especi-
fi cações constantes do Termo de Referência (Anexo I). EMPRESA E VALOR REGISTRADO: PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura 
Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53 – E A EMPRESA: B. P. DO LAGO LTDA - CNPJ: 36.015.051/0001-34, valor registrado R$: 
4.909.909,10; para os ITENS: 01 ao 11; Validade da Ata é de 19/09/2023 a 19/09/2024. Vitória do Xingu/PA, 19/09/2023 – Márcio Viana Rocha – Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20230490 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 9.2023-040-PMVX, para a contratação de empresa com 
o objetivo de formar o Sistema de Registro de Preços para eventual e futura eventual aquisição de materiais diversos tais como: Copo, Bolsa Térmica, 
Camisa Personalizada, Banner, Viseira e Leque para sorteio e brindes – VITSOL 2023, para contratações futuras, conforme especifi cações constantes 
do Termo de Referência (Anexo I). EMPRESA E VALORES REGISTRADOS: PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vi-
tória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53 –  EMPRESA: E. M. PIMENTEL LTDA - CNPJ: 10.177.011/0001-03, valor registrado R$: 66.940,00, para os 
itens: 01, 03, 04 e 05 e a empresa:  I G CRUZ SILVA LTDA - –CNPJ: 33.819.529/0001-9, valor registrado R$: 29.190,00 para os itens: 02 e 06; Validade 
da Ata é de 12 (doze) meses a partir da assinatura; Vitória do Xingu/PA, 19/09/2023 – Márcio Viana Rocha – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-040-PMVX - PARTES: CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 
(prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53: CONTRATADO – I G CRUZ SILVA LTDA - CNPJ: 33.819.529/0001-9, contrato 
nº. 20230491 no valor total de R$: 29.190,00 para os itens: 02 e 06; E. M. PIMENTEL LTDA - CNPJ: 10.177.011/0001-03, contrato nº. 20230492 no valor 
total de R$: 66.940,00; FONTE DE RECURSOS: 2.031 – 3.3.90.31.00; VIGÊNCIA: 19/09/2023 a 18/09/2024; OBJETO: eventual aquisição de materiais 
diversos tais como: Copo, Bolsa Térmica, Camisa Personalizada, Banner, Viseira e Leque para sorteio e brindes – VITSOL 2023; Vitória do Xingu/PA: 
19/09/2023 – Márcio Viana Rocha – Prefeito Municipal.


